
INDICAÇÃO Nº 
2455
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos da Pessoa com Deficiência de São Paulo, as providências necessárias para a implantação do Projeto “Equipamentos de Musculação Adaptados para Pessoas com Deficiência”, por meio do estabelecimento de convênio entre o Governo do Estado de São Paulo e o Município de AGUAI
JUSTIFICATIVA

Nos Municípios Paulistas há muitas praças e parques com equipamentos de ginástica, contudo, muitos desses, não possuem aparelhos adaptados para pessoas com deficiência física. Em virtude dessa falta de acessibilidade, os cadeirantes, por exemplo, não são vistos nessas áreas, gerando a exclusão social. 

Vale destacar que dados estatísticos apontam que num universo de cerca de 180 milhões de brasileiros, 10% da população é portadora de algum tipo de deficiência.

Por essa razão, as políticas públicas voltadas para a adequação dos equipamentos de ginástica das praças e parques às pessoas com deficiências atende às necessidades de promoção da inclusão social.

O Projeto “Equipamentos de Musculação Adaptados para Pessoas com Deficiência” criado pelo governo estadual e gerido pela Secretaria de Estado de Direitos da Pessoa com deficiência, responsável por sua implementação, pode trazer ao Município de AGUAI a melhoria da qualidade de vida desse segmento de sua população, resgatando a dignidade humana mediante a inclusão social.
A presente indicação foi elaborada no intuito de atender às reais necessidades das pessoas com deficiência, especialmente no que diz respeito à saúde, lazer e prática esportiva com qualidade e segurança, tendo por objetivo a efetivação de política pública consistente na implementação de uma infraestrutura urbana que respeite esse público.

Destarte, com vistas à inclusão dos cidadãos deficientes do Município, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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